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ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI Nl1MERO 1.711, DE 13 DE ABRIL DE 1.992 
=;~===:==~============-=~=========~=====~ 

Autoriza a abert,;.ra de crédito espe­

Cl.al e dá outra.s providência.e. 

cR. CELSC AUGUS·ro BIROilI' Prefeito Municipal de Uchoa, 
Eetadc de São :Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Faz saber que a Cârr.e.ra 11.unj cipe.l aprovou e ele sanciona 

e promuJ.,ga a seguinte Lei: _ 

.~rti;;,:o 12, - Fic,3. o Pode:r Executivo autorizado a abrir -_, 

na Conte.<lorj a :f:unj oipal, u:n crécli to especial d.e CR$1.000.000, oo­

(hum miJ.t?to de cruzeiros), destiP-ados ao Fundo Social de Solida­

riedade pira s.quisição de equipa.mentes part,. a oficina pedagCi>gica. 

Artigo 22. - C valor do preeente crédito será coberto -

cem rec1.,rsos prover.ientes do Governo do Estado de São Paulo, atra 

vés da Secretaria de Governo. 

Artigo 32. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua -

publicaç~o, revo 6adas as disposições em 

Prefeitura r,:unicipa.l de Uchoa, 

abril do ano de 1.992. 

contrário. 

aos 13 dias do 
,. 

mes 

~ROI,J,I 

PREFEITO MUNICII'AL 

de 

Reeistrado no livro de Leis e, em seguida publicado por 
afixaçãc no loce.l de costurr:e • 

VERA 
SECRETÁRIA DA PREFEITURA 


